COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFIFIENCIA

PROJETO DE LEI N® 1.388, DE 2015

Torna obrigatdria a informacéo sobre
a condicao de pessoa com deficiéncia vitima
de infracdes penais em Registros de
Ocorréncias.

Autor: Deputado Rémulo Gouveia
Relatora: Deputado Séstenes Cavalcante

| - RELATORIO

O projeto de lei n° 1.388, de 2015, de autoria do
Deputado Rémulo Gouveia, cuida de tornar obrigatéria a informacdo sobre a
condicdo de pessoa com deficiéncia vitima de infracbes penais em Registros
de Ocorréncia.

Ao presente projeto ndo se encontram apensadas outras
propostas.

Por despacho proferido pelo Presidente desta Camara
dos Deputados, esta proposi¢do, que esta tramitando sob o regime ordinario,
foi distribuida para analise e parecer a esta Comissédo de Defesa dos Direitos
das Pessoas com Deficiéncia, a Comissdo de Seguranca Publica e Combate
ao Crime Organizado e a Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania
(art. 54, RICD), sujeitando-se a apreciagdo conclusiva pelas comissoes.

N&o foram apresentadas emendas ao projeto.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissdo de Defesa dos Direitos das
Pessoas com Deficiéncia, nos termos do art. 32, inciso XXIll, alinea “a”, do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, pronunciar-se sobre “todas as
matérias atinentes as pessoas com deficiéncia”, razdo pela qual o presente
Projeto foi distribuido para a analise deste colegiado.

Passemos, portanto, a analise do mérito da proposicéao,
ja ressaltando, de anteméo, a extrema relevancia da tematica. Alids, a sua
importancia ja foi amplamente justificada pelo nobre autor do Projeto, Deputado
Rémulo Gouveia, ao assentar que:

“Os dados internacionais da Organizacdo Mundial da
Saude sobre violéncia em relagdo as pessoas com deficiéncia
revelam que, em alguns paises, um quarto desse publico sofre
maus-tratos. Além disso, pesquisas mostram que a violéncia
praticada contra quem tem deficiéncia € maior em relacéo
as demais.

O site da ONU contém a afirmag&o de que as pessoas
com deficiéncia estdo mais expostas a serem vitimas de
violéncia e tém menor chance de obtencdo de intervencdo
eficaz da policia e dos 6rgdos de fiscalizagdo, de protecao
juridica ou de cuidados preventivos, segundo estudo realizado
na Inglaterra.

No Brasil, ndo se produziram, até o momento, dados
e estatisticas especificos em relacédo a violéncia praticada
contra a pessoa com deficiéncia. Sabe-se, no entanto, que a
pratica sempre estd associada a fatores sociais, culturais e
econbmicos da coletividade que vé a deficiéncia como algo
negativo.

Sdo casos de maus-tratos, abandono, violéncia
psicoldgica, violéncia fisica, abuso e exploracdo sexual, além
de apropriacdo de recursos financeiros dos deficientes.

A invisibilidade social dessa violéncia persiste no Brasil,
0 que impede o conhecimento da sua real dimenséo. E, se a
violacdo de direitos ndo é reconhecida nem denunciada, a
invisibilidade se perpetua.

A violéncia contra pessoas ou grupos vulneraveis €&
sisttmica. E impedi-la necessita de alteracdes na propria
sociedade, sobretudo quanto a ver o outro como igual.

E preciso ter em mente que ela pode atingir todo o
leque de direitos fundamentais, principalmente a educacéo e a
saude fisica e psicoldgica.

Assim, essa proposicdo legislativa, se tornada lei, nos
trara uma visdo mais abrangente da situacdo. A partir do
levantamento dos Registros dos quais conste a informacao
de ser a vitima pessoa com deficiéncia, serd possivel



identificar os reais problemas e desenvolver estudos para
combater o crime direcionado a essas pessoas, orientando
a politica criminal a ser seguida nesses casos.”

Para que se tenha uma ideia da importancia da matéria,
no final de 2014 foi apresentado um estudo, em S&o Paulo, durante a abertura
do Seminéario Estadual de Enfrentamento da Violéncia contra Pessoas com
Deficiéncia, em que se revelou que “entre junho e agosto de 2014, foram
registradas no Estado 4.452 ocorréncias policiais envolvendo vitimas com
algum tipo de deficiéncia”™. Ainda se divulgou que “33,7% dos casos s&o
referentes a crimes contra a pessoa, 31% contra o patriménio, 5% violéncia
domeéstica, 3% contravencdes e 2% a crimes contra a dignidade sexual”. E s6
foi possivel obter esses dados porque se incluiu, no Registro Digital de
Ocorréncias de Séo Paulo, um campo para indicar se a vitima possui alguma
deficiéncia.

Dessa forma, é de extrema importancia que, em todo e
qualquer registro de ocorréncia emitido no Brasil, conste a informacdo se a
vitima da infracdo penal é pessoa com deficiéncia. Afinal, essa medida
possibilitard que a realidade dessas pessoas saia da invisibilidade e
permitird que dados concretos sejam colhidos com o objetivo de embasar
politicas publicas especificas ao combate (protetivo e preventivo) a essa
forma de violéncia.

Essa medida visa, ainda, a dar efetividade ao art. 31, item
1, da Convencdao Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia
(que, aprovada nos termos do art. 5°, 8§ 3°, da Constituicdo Federal, possui
forca normativa equivalente as emendas constitucionais), que dispde que “os
Estados Partes coletardo dados apropriados, inclusive estatisticos e de
pesquisas, para que possam formular e implementar politicas destinadas a por
em pratica a presente Convencdo”. E tais dados, conforme j& assentado, sdo
essenciais para que o Estado brasileiro adote, de forma mais efetiva, “todas as
medidas apropriadas de natureza legislativa, administrativa, social, educacional
e outras para proteger as pessoas com deficiéncia, tanto dentro como fora do
lar, contra todas as formas de exploracao, violéncia e abuso” (art. 16, item 1, da
Convencao Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia).

! http://www.ebc.com.br/noticias/brasil/2014/11/estudo-revela-mais-de-4-mil-ocorrencias-contra-pessoas-com-

deficiencias
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Deste modo, votamos pela aprovacdo do Projeto de Lei
n.° 1.388, de 2015.

Sala da Comissao, em de de 2015.

Deputado SOSTENES CAVALCANTE
Relator
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